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Quarto Concurso de Projetos de Investigação para jo vens 
investigadores  

 

Estratégias para o desenvolvimento da Sociedade 
da Informação entre os setores  de baixos recursos 

na América Latina e Caribe 
 
 

A Rede Diálogo Regional sobre Sociedade da Informação –DIRSI– está composta por 

investigadores acadêmicos de várias disciplinas de países da América Latina que se dedicam a 

estudar os desafios levantados pelo desenvolvimento da sociedade da informação e os 

problemas e soluções de política pública e de regulação. O foco de atenção dos integrantes da 

rede está na produção de conhecimento que facilite a reflexão e o desenho de políticas que 

promovam a inclusão de todos os setores da sociedade aos benefícios da Sociedade da 

Informação. DIRSI conta na atualidade com o apoio financeiro do Centro Internacional de 

Investigações para o Desenvolvimento (IDRC) do Canadá e da Agência Canadense de 

Desenvolvimento Internacional (ACDI). 
 

 

Um dos principais objetivos da DIRSI é promover a investigação entre jovens acadêmicos 

interessados nos desafios regulatórios que suscita o desenvolvimento da Sociedade da 

Informação e o Conhecimento entre os pobres e excluídos nos países da região. 
 

 
TEMAS 

Com esse objetivo, DIRSI convoca ao quarto concurso de bolsas de investigação dirigido a 

jovens investigadores da América Latina, para executar projetos dentro dos grandes temas de 

interesse atual da rede: 
 

 
1. Banda larga para todos 

As investigações procurarão discutir e promover o acesso massivo a um serviço de banda 

larga de alta qualidade e a preços acessíveis. Tais estudos podem enfocar-se em: quadro 

regulatório para a promoção do investimento em banda larga, o uso dos fundos de acesso 

universal para o serviço de banda larga, políticas de estímulo à demanda de serviços de 

banda larga, entre outros. 
 

 
2. Oportunidades móveis 2.0 

As investigações analisarão a apropriação e o uso dos serviços móveis por parte de usuários 

de baixos recursos econômicos. Como modo de exemplo, os temas incluídos nessa área de 

investigação poderiam ser: quadro regulatório para a difusão da telefonia móvel em setores 

de baixa renda, uso e apropriação da tecnologia móvel, impacto da tecnologia móvel no 

desenvolvimento socioeconômico, estratégias de acesso à tecnologia móvel em setores de 

baixa renda, o uso das características dos telefones móveis para promover o 
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 desenvolvimento econômico - como é o caso dos serviços financeiros ou o uso dos móveis para 

a difusão de preços agrícolas—, fundos de investimento para serviços móveis, entre outros. 
 

 
3. Novos indicadores sobre o acesso e uso das TIC 

As investigações se guiarão ao desenvolvimento de novos indicadores que permitam avaliar as 

oportunidades de acesso e o impacto do uso das TIC, assim como o desempenho dos mercados 

e os instrumentos de regulação e política associados. Entre os temas identificados como 

prioritários se encontram os níveis de acessibilidade dos serviços, o impacto do uso sobre o 

bem-estar das casas e o desempenho das empresas, o uso das TIC e a competitividade das 

pequenas empresas, as TIC nos processos de inovação, e a quantificação de variáveis 

regulatórias. 
 
 
 

Apresentação de propostas 

As propostas poderão ser feitas a partir de qualquer perspectiva disciplinária, e contemplando 

um enfoque pró-pobre dentro do quadro de uma economia de mercado. Propostas inovadoras 

que discutam esses temas introduzindo a perspectiva de gênero, problemas ou efeitos sociais 

ou culturais, ou que favoreçam problemas ambientais ou aqueles associados à mudança 

climática nos desafios do desenvolvimento da Sociedade da Informação, serão especialmente 

bem-vindos, assim como propostas que, desde qualquer quadro metodológico, envolvam um 

significativo trabalho empírico (por exemplo, pode utilizar bases de dados públicos como o 

de OSILAC ou de Oportunidades Móveis de DIRSI, cujo questionário pode ser baixado de 

http://dirsi.net/node/421). É fundamental que as propostas tenham implicações para a 

formulação da regulação e políticas públicas que promovam o acesso dos pobres aos 

benefícios da sociedade da informação. 
 

 
As propostas serão avaliadas por sua qualidade acadêmica, pertinência para a formulação de 

políticas públicas e viabilidade de realização, por um jurado composto por acadêmicos 

reconhecidos da região. O desenvolvimento da investigação será supervisado por membros 

de DIRSI. Serão concedidas três bolsas de até US$6.000 (seis mil dólares americanos) cada 

uma. 
 

 
DIRSI deseja motivar a participação de investigadoras no campo da Sociedade da Informação. 

Por esse motivo, a investigação que receba a mais alta qualificação entre as propostas 

apresentadas por investigadoras mulheres, receberá uma bolsa diretamente. Adicionalmente, 

uma vez finalizados os trabalhos de investigação e apresentados os resultados, se premiará ao 

melhor documento com o financiamento completo para participar em um evento 

internacional, proposto por DIRSI, para apresentar os resultados do trabalho. 
 

 
Aspectos formais 

As propostas de investigação podem ser apresentadas no idioma espanhol, português ou inglês 

e não deverão exceder 10 páginas, a espaço simples e com letra Arial 12 pontos. A proposta 

deve ser anônima (só deverá registrar um pseudônimo), e deverá conter: 
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1. Título da proposta e pseudônimo do investigador 

2. Resumo 

3. Justificação 

4. Objetivos 

5. Metodología 

6. Orçamento 

7. Cronograma 

8. Bibliografia 
 

 
As propostas serão recebidas somente por via eletrônica em arquivo de texto (MS Word ou 

Open Office) ao seguinte endereço: becas2010@dirsi.net devendo anexar em arquivo 

separado o Currículum Vitae do investigador, para o qual se deverá utilizar o formato que está 

disponível em:  http://dirsi.net/jovenes2010, e uma carta de apresentação de um investigador 

sênior da região (acadêmicos com publicações e vinculados a institutos de investigação ou 

universidades da região). O nome do postulante só deve ser incluído no formato de Currículum 

e não na proposta de investigação. Todas as propostas que incluam a identidade do 

investigador serão desqualificadas automaticamente. As propostas e os relatórios finais dos 

investigadores ganhadores poderão ser apresentados em espanhol, inglês ou português. 
 

 

São elegíveis os investigadores jovens (nascidos no ano de 1975 ou posteriormente), que 

desenvolvam suas atividades acadêmicas em países da América Latina, de qualquer 

disciplina profissional. 
 

 
Cronograma 

O cronograma do concurso é o seguinte: 
 

 

Atividade Data limite 

Envio de propostas 30 de julho de 2010 às 17 horas (GMT -5) 

Resultados de avaliação e anúncio dos 

ganhadores 

17 de agosto de 2010 

Início das investigações No máximo até 23 de agosto de 2010 

Apresentação do relatório parcial 15 de novembro de 2010 

Apresentação do relatório final 10 de janeiro de 2011 

 

IMPORTANTE: 

· Os fundos do concurso não poderão destinar-se a provas piloto, implantação de projetos de 

desenvolvimento, nem desenvolvimento de software ou aplicações. Sim poderão ser utilizados 

para realizar avaliações independentes de provas piloto ou de implantação de projetos de 

desenvolvimento. 

· DIRSI se reserva ao direito de cancelar, suspender e/ou modificar o concurso por razões de 

força maior, avisando antecipadamente aos investigadores concorrentes. 
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· Este concurso se realiza com a ajuda de fundos atribuídos ao IEP pelo Centro 

Internacional de Investigações para o Desenvolvimento (IDRC), Ottawa, Canadá e a 

Agência Canadense de Desenvolvimento Internacional (CIDA). 


